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A CÂMARA MUNICIRAL DE MIGUEL PEREIRA APROVOU E EU 
N 

SANCIONO A SEGUINTE-LEI 
NAN 

Art.1º Fica denominada Rua Moysés Bentes, a Rua IV, situada no 

Loteamento Jardins, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Moysés Bentes era Engenheiro na área de petróleo e se especializou em 

Geofísica tendo realizado estudo que levou a descoberta do primeiro poço de 

Petróleo no Brasil, na cidade de Carmópolis, em Sergipe no início dos anos 60. 

Conheceu Miguel Pereira nos anos 80, se apaixonou tanto pela cidade que chegou a 

construir uma casa de veraneio. Ao se aposentar veio para Miguel Pereira junto da 

esposa, mas infelizmente faleceu prematuramente aos 64 anos em 1967. 

Sala Hamilton Ferreira Gomes, 21 de março de 2022. 
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